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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº. 036/2019

Vinculada ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 032/2019

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de 2019, o Estado do Amazonas, por intermédio do 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, situado à Av. André Araújo, s/n°, Aleixo – 
Manaus/AM, inscrito no CNPJ nº. 04.812.509/0001-90, neste ato representado pela Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, Excelentíssimo Desembargador YÊDO SIMÕES DE OLIVEIRA, institui 
a Ata de Registro de Preços (ARP) nº. 036/2019, nos termos da Lei nº. 10.520/02; do Decreto nº. 
21.178/00; do Decreto nº. 24.818/05; do Decreto nº. 34.162/13; da Lei Complementar Federal nº. 123/06; do 
Decreto do Estado do Amazonas nº. 28.182/08, no que couber; e da Lei nº. 8.666/93, decorrente da 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 032/2019–TJAM, conforme 
Processo Administrativo nº. 12781/2019 a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às 
partes, obedecendo as condições descritas no edital correspondente e seus anexos, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta Ata de Registro de 
Preços, bem como a respectiva empresa licitante vencedora - empresa registrada nesta ARP -, encontram-
se indicados nas tabelas abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO/ 

FABRICANTE

UNIDADE QUANTIDADE 
MÍNIMA POR 

CONTRATAÇÃO

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO 

(R$)

01

Lixeira , material: aço 
inoxidável, capacidade 
40L, diâmetro 28cm, altura 
60cm, características 
adicionais: sem tampa e 
sem pedal.
Descrição detalhada do 
item:
- Lixeira de Resíduos 
Recicláveis em aço inox;
- Aro e adesivo na cor 
verde;
- Volume: 40 litros (sendo 
admitido uma variação de 
no máximo 10% do 
volume para mais ou para 
menos);
- Prazo de garantia do 
produto: 12 meses.

ALDINOX/
ALDINOX/
LIXEIRA

INOX

UN 50 206 R$ 149,99

02

Lixeira, material: aço 
inoxidável, capacidade 
40L, diâmetro 28cm, altura 
60cm, características 
adicionais: sem tampa e 
sem pedal.
Descrição detalhada do 
item:
- Lixeira de Resíduos 
Recicláveis em aço inox;
- Aro e adesivo na cor 
cinza;
- Volume: 40 litros (sendo 

ALDINOX/
ALDINOX/
LIXEIRA

INOX

UN 50 206 R$ 149,95
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO/ 

FABRICANTE

UNIDADE QUANTIDADE 
MÍNIMA POR 

CONTRATAÇÃO

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO 

(R$)
admitido uma variação de 
no máximo 10% do 
volume para mais ou para 
menos);
- Prazo de garantia do 
produto: 12 meses.

03

Lixeira, material: aço 
inoxidável, capacidade 
30L, diâmetro 25cm, altura 
60cm, características 
adicionais: com aro.
Descrição detalhada do 
item:
- Lixeira de Resíduos 
Recicláveis em aço inox;
-  Aro e adesivo na cor 
verde;
- Volume: 30 litros (sendo 
admitido uma variação de 
no máximo 10% do 
volume para mais ou para 
menos);
- Prazo de garantia do 
produto: 12 meses

ALDINOX/
ALDINOX/

LIXEIRA AÇO
INOX

UN 100 938 R$ 137,67

04

Lixeira, material: aço 
inoxidável, capacidade 
30L, diâmetro 25cm, altura 
60cm, características 
adicionais: com aro.
Descrição detalhada do 
item:
- Lixeira de Resíduos 
Recicláveis em aço inox;
- Aro e adesivo na cor 
cinza;
- Volume: 30 litros (sendo 
admitido uma variação de 
no máximo 10% do 
volume para mais ou para 
menos);
- Prazo de garantia do 
produto: 12 meses.

ALDINOX/
ALDINOX/

LIXEIRA AÇO
INOX

UN 100 938 R$ 137,93

EMPRESA: ECOS&M COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI

CNPJ: 32.991.854/0001-73 TELEFONE(S): (55) 98120-7147 / 3347-2697

Banco: Caixa Econômica Federal Agência: 4425 Conta Corrente: 0340-5

E-MAIL: ecosem@ecosem.com.br

ENDEREÇO: Rua Itália, 1270-E, Bairro Presidente Médici – Chapecó/SC. CEP 89.806-165.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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2.1 - No quadro acima, são apresentados os quantitativos estimados do objeto da licitação, o qual será 
adquirido de acordo com a necessidade e conveniência do Tribunal de Justiça do Amazonas, mediante 
solicitação de fornecimento de materiais e emissão da respectiva Nota de Empenho.

2.2 - O Tribunal de Justiça do Amazonas convocará a empresa registrada para retirar a Nota de Empenho 
ou a encaminhará via e-mail, devendo, nesse caso, ser acusado seu recebimento no mesmo prazo, sob 
pena de decair o direito do fornecimento dos bens, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

2.3 - O objeto desta licitação deverá ser entregue com as especificações e no prazo máximo de 30 (dias) 
dias, definidos no Termo de Referência (Anexo V) do edital do Pregão Eletrônico nº. 032/2019 - TJAM, 
contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho pela empresa registrada.

2.4 - As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
demais despesas envolvidas no fornecimento do objeto correrão por conta da empresa registrada.

2.5 - Após o fornecimento do objeto da licitação pela empresa registrada, o Tribunal de Justiça do 
Amazonas os submeterá às verificações quanto às especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo V) do edital do Pregão Eletrônico nº.032/2019 - TJAM e na proposta de preços. As 
verificações serão realizadas pela Divisão de Patrimônio e Material deste Poder.

2.6 - No caso de constatação de divergência entre o objeto entregue com as especificações no Termo de 
Referência (Anexo V) do edital do Pregão Eletrônico nº. 032/2019- TJAM e/ou na proposta de preços, a 
empresa registrada deverá efetuar a substituição destes no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da comunicação da recusa.

2.7 - Caso a empresa registrada não entregue o objeto nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo V) do edital do Pregão Eletrônico nº. 032/2019- TJAM, deverá a Divisão de Patrimônio e 
Material deste Poder comunicar de maneira formal e imediata, à Presidência do Tribunal de Justiça do 
Amazonas para as providências cabíveis.

2.8 - A inobservância dos prazos dispostos nesta cláusula pela empresa registrada, a sujeitará às 
sanções legais cabíveis.

2.9 - Quando por fato superveniente, excepcional, estranho à vontade das partes não for possível o 
cumprimento do prazo de entrega, a empresa registrada deverá, anteriormente ao término dos prazos 
estipulados neste instrumento, encaminhar documento com justificativas pelo atraso, comprovadamente, 
requerendo a extensão do prazo, devidamente fundamentado, para análise por parte do Tribunal de Justiça 
do Amazonas.

2.10 - As quantidades de que trata o quadro da Cláusula Primeira não poderão sofrer acréscimos, nos 
termos do artigo 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.

3.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Tribunal de Justiça do Amazonas não 
será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro, preferência em 
igualdade de condições.

CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES – “ CARONA”










